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REUNIÃO N.º  :  PROPOSTA Nº  :   08/2019/GAP  

Realizada em:            DELIBERAÇÃO N.º  :  

  

ASSUNTO  : 
 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO N.º 40/2019, DE 16 DE JANEIRO – DESIGNAÇÃO DA 
CHEFIA DO GAPRU - GABINETE DE PROJETO DAS ÁREAS DE REABILITAÇÃO 
URBANA 

 
 

Face à urgência na nomeação, através do Despacho n.º 40/2019/GAP, de 16 de janeiro, para o cargo 
de Chefe de Equipa Multidisciplinar do Projeto do Gabinete de Projeto das Áreas de Reabilitação 
Urbana (GAPRU), foi designada, em regime de substituição, a Técnica Superior do Mapa de Pessoal 
do Município de Setúbal, RITA SOFIA DOS SANTOS VILHENA BARREIRO, pelo período de noventa 
dias, prorrogável, caso esteja a decorrer o correspondente procedimento concursal com vista ao 
preenchimento do respetivo cargo dirigente em comissão de serviço, com o estatuto remuneratório 
equiparado ao dos Chefes de Divisão Municipal - cargo de direção intermédia de 2.º grau - a que 
corresponde a remuneração mensal ilíquida de € 2.613,84, acrescida das despesas de representação 
no valor de € 194,80 e com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019.  

O recrutamento para o cargo é feito nos termos do disposto nos artigos 12.º, n.º 1, da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, e 20.º, n.º 1, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 
64/2011, de 22 de dezembro. 

Assim, propõe-se: 

A ratificação do Despacho n.º 40/2019/GAP, de 16 de janeiro, que aqui se dá como reproduzido, ao 
abrigo e nos termos do disposto no artigo 35.º, n.º 3, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 33.º, 
ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (que estabelece o regime jurídico das autarquias locais), 
e artigos 12.º, n.º 3, e 7.º, alínea c), ambos do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro (que 
estabelece o regime jurídico da organização dos serviços da administração autárquica). 

Mais se propõe a aprovação em minuta da parte da ata referente a esta deliberação, para imediata 
produção de efeitos, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro. 
 


